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Indicação n. º         /2025   

 

Senhor Presidente,   

Senhoras e Senhores Vereadores     

                                                               

O Vereador Victor da Foccus, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente 

indicar à Prefeitura Municipal de Altamira – PMA, que determine à Secretaria Municipal de 

Trânsito a realização de estudo de viabilidade técnica para que, nos trabalhos de sinalização das 

vias públicas, a execução seja priorizada em horários de menor movimento, preferencialmente no 

período noturno ou durante a madrugada. 

Justifica-se a presente solicitação pelo fato de que os serviços de pintura e sinalização, 

quando realizados em horário comercial, em especial durante o dia, acabam gerando inúmeros 

transtornos à população. O fluxo intenso de veículos, pedestres e transporte público durante esses 

horários resulta em congestionamentos, risco de acidentes e dificuldades de locomoção, sobretudo 

nas áreas centrais da cidade e nos corredores de maior circulação. 

A adequação da execução desses serviços para os períodos de menor tráfego trará benefícios 

importantes para menor impacto na rotina da população, evitando transtornos no deslocamento 

diário de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, maior qualidade na execução do serviço, já 

que a redução do movimento facilita a aplicação adequada da sinalização horizontal, garantindo 

melhor acabamento e durabilidade, agilidade na conclusão das etapas de trabalho, tendo em vista 

que não haverá necessidade de interrupções constantes para liberação do trânsito. 

Assim, a medida aqui proposta busca conciliar a necessidade de manutenção e melhoria da 

sinalização viária com a fluidez e segurança no tráfego urbano, trazendo resultados mais eficientes 

tanto para a administração municipal quanto para a população altamirense. 

Câmara Municipal de Altamira, 30 de Setembro de 2025    

 

VICTOR DA FOCCUS 

Vereador PSB 
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